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üttaratinoirótà • %p LEI MUNICIPAL   5.241, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece o PLANO PLURIANUAL do
Município para o período 2022 a 2025,
define as metas e prioridades para o
exercício de 2022, compatibilizando as Peças
Orçamentarias e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTANCfÃ TURÍSTICA DE GUARATINGÜETÃ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1°, da Constituição, o Plano

Plurianual (PPA) do Município para o quadriénio 2022/2025, pelo qual são definidos as diretrizes,

os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos

I a IV, integrantes desta Lei.

§ 1° O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da administração direta

e indireta dos poderes Executivo e Legislativo, inclusive a empresa em que o Município detém o

controle acionário considerado, para os efeitos da Lei Complementar n0. 101, de 04 de maio de

2000, de caráter não dependente.

§ 2° Da empresa Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá - CODESG,

de caráter não dependente, somente seus investimentos estão incluídos nos programas e ações

constantes dos anexos desta Lei.

Art. 2^ As diretrizes a serem observadas no quadriénio, norteadoras da

execução dos programas e ações dos órgãos municipais, deverão ser orientadas para o seguinte

macroobjetivos:

I - Assegurar aos alunos das escolas municipais o aperfeiçoamento das

condições de ensino.

!1 - Criar as condições necessárias para o desenvolvimento socioeconômico do

Município, objetivando o aumento do nível de emprego e a melhoria da distribuição de renda.

Estadual. €
^

tH-Íjtíïegrar os programas municipais com os do Governo Federal e do Governo
./
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Art. 2° ...

IV - Garantir a manutenção dos investimentos públicos já realizados em áreas

sociais consideradas prioritárias pela Administração.

V - Realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza

temporárias, cíclica ou intermitente, que possam ser debelados ou erradicados por esse meio.

VI - Modernizar e racionalizar as atividades da Administração Pública Municipal.

VII - Contribuir para a inserção social, a melhoria de qualidade de vida e

formação da cidadania.

VIII - Promoção e desenvolvimento do turismo local.

IX - Desenvolvimento da agricultura e abastecimento e do agronegócio.

X - Garantir à popuiaçao o acesso equitativo e universal aos serviços da saúde.

Xl - Ações de revisão do Plano Diretor, com seus respectivos instrumentos.

Art. 3^ As estinnativas de receita e os valores dos programas e ações constantes

dos anexos desta lei são fixados, exclusivamente, para conferir consistência económica e

financeira ao plano, não se constituindo em limites para a elaboração das respectivas leis

orçamentarias, desde que compatíveis com os programas, seus objetivos, indicadores e metas.

Parágrafo único. O Chefe do Executivo indicará na Lei Orçamentaria Anual para

cada exercício, as metas físicas e os valores dos programas e ações constantes do Plano Plurianual.

Art. 4^ Por ocasião da elaboração das leis orçamentarias ou das que

autorizarem a abertura de crédito adicionais, assim como da lei de diretrizes orçamentarias,

poderão ser criadas, no âmbito de cada programa, novas ações ou modificações das existente;

desde que observadas seus objetivos e indicadores, condição essa a ser demonstrada^ffl^s
^ !-

respectivas mensagens de encaminhamento das proposituras à Câmara MugGjpal.^
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Art. 5° Os projetos de lei que tenham por objetivo modificar o Plano PSurianual
deverão ser acompanhados de demonstrativo em que fique evidenciado que o equilíbrio
económico e financeiro permanece preservado.

Art. 6° Para fins de avaliação, os valores dos programas e das ações,
estabelecidos nesta Lei a preços médios de 2021, serão ajustados monetariamente para permitir
a comparação com os valores realizados durante a execução orçamentaria.

Art. 7° As metas e prioridades da administração pública municipal para o
exercício de 2022, na conformidade do exigido pelo art. 165, § 2°, da Constituição, são as fixadas
no Anexo V e VI da LDO 2022, Lei n^ 5.162 de 17/06/21, integrantes desta Lei.

Art. 8^ Ficam alterados os anexos abaixo, da Lei n° 5.162 de 17 de Junho de
2021, Lei de Diretrizes Orçamentarias, que estabelece as Diretrizes a serem observadas na
elaboração da Lei Orçamentaria do Município para o exercício de 2022:

I - Tabela l --- Metas Anuais.

I! - Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três
exercícios anteriores.

It! - Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Art. 9^ Fica incluído no Artigo 12 da Lei n° 5.162 de 17 de junho de 2021,Lei de
Diretrizes Orçamentarias- LDO, o que segue:

Instituir Plano de Carreira para os servidores municipais, assegurando
princípios, diretrize^ e^normas que garantam o bom desenvolvimento profissional da estrutura
funcional.

frf;
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATÍNGUETÁ, aos quatorze dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte e um.

^

./»•
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•pífeOteAÜ^^STlA1 SOL1VA
Prefeito ^{un^tpMI

.-'''-

ADEMAF^DOS SANTOS FILHO
Secrètatía.Münicipal da Administração

TÃNIAMAR4-REISDE

-t

. ^
ü"

RI SUES DA S I IVA

Subseïretâria Municipal da Fazenda

Publicado nesta Prefeitura, na data supra,

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LV.
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Ouiiriw»au<Kà *:W LEI MUNieii'ALNS 5.351, DE 29 DE JÜMHCí DE 2022

Estabelece as diretrizes a serem oliservadas
na ëláboraçSo da 1et orçamentaria do
Muntcípio pára o exercíciú de 2023 g dS
outras providências.

O PREFEITO DO IVIÜNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARAnNGUFtó
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eusandono a seguinte Leií

Capítulo!

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l? Esta lei estabelece» nQS termos da Constituição Federal, artigo 165, § 2°, as
direfFÍzes orçamentarias do Município para o exercíGio de 2023, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamenïária anual, dispõe sohre as alteraç©es da tegislaçãQ tributa ria, regula a
iclespesq com pessQat eatentSeis normas da Lei Complsmentar Federat nSlQÍ»de04 deE maio
de ïQOã.

Parágrafo íinico. As normas contidas nessa Lei alGâoçamÈ todos os órgãos da
administração direta e indireta dos Poderes Executivo ë LêgistattVQ,

Capftuloll

DAS MEIAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.22 As metas e prioridades da Administração M unieipal para o exercício de 2023 são
as especificadas no Anexo de Metas ç Prtarjdades, infegrantes desta Lei, as quais t&m
preeeclencia na alocaçao de recursos na Lei Orçamentaria, riâa se constituindo em limite a
programaçaQ da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo eonsiderar-se-So
modificadas por teis Rostenores, inclusive pela lei orçamentaria e, pêlos créctitos atíicionaïs
abertos pela Poder Executivo.

Capítulo III

DAS ORIENTAÇÕES PARANA ELABORAÇÃO DA LEI QRÇAMENTARIA

Art.3° ÀS metas de re;sultados fiscais do Municfpio para Q exercício de 2023 são as
estabelecidas no Anexo l,denQminado Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado
en-K

Assinado da fbma:diglta( pôr
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l. Tabela l - Metas Anuais;

y. Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento áas IVIefas Fiscais ao ExerEteÍQ Arite.rior;
III. Tabela â - Metas Ffscais Atuais CotTnparadas com as Fixadas nos Três Exereícicys

Anteriores;

N- Tabeja 4 -Evolução ao Património Líquido;

V. Tabela 5 - OFÍgem e Aplicação» djos Recyrsos Obtidos com a Alienação de Ativos}
VL Tabela 6 — Receitas e Despesas PrevÍdeniGtárlas e Projftçâo Atuarial do RPPS;
^It, Ta&ela? - Estimativa e Compensação dá RertúnÉia dê Recejifa;
VIII, Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carátêr Gontlinuado.

Art. 4° (3s passivos contingentes e outros riscos capazes de afetâr as conüïs púbticas
estão avaliados no Anexo II, denominado Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, em que
são infQrmadas as medidas a serem adotadas peto Poder Executivo caso venham a seconcretizan

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros
f\$ços fiscais possíveis otirigaçoes presentes, cuja existência será confirmada samente pela
oeorrèotíai ou não Se um Wï mais evenïQs fufuros, que não estejam totalmente s-ofa o controle
do Município.

Art. 5° Osvajores apresentados nos anexos de que tratam os artigos gs g 45 estão
expressos em reatS, em consonânieiâ con'i as regras estabetecídas pela Secretaria do Tesoyrp
NaciQnal, orgaQ do Ministério cia FaïêrKÍa,

Art. 6s A le? circa mental ria nâc> consignará recursos para inÍGio de novos priojêïos se fíâQ
estiverem adequadamente atendidos os em anciamente e contempladas as despesas de
conservação do património RÚblico.

§ is A regra CQnstant6do copüt deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, çonftirme vinGylaçëes legatmente èstgtietecidas,

§ 2° Entende-se por adequadamente átenâidos os pcojetQs cuja alocaçaio dê recursos
orçamentáríôs esteja compatível com os cronograiTtas físico-fínancelros pactuados 6 ern
vigência.

Art-?» Atendtdas as metas priorizadas para .0 exercício de 2023, a lsi orçamBntáriar
poderá eontefnplar õ atendimento âe outras metas, desde que façam parte do Plano Piueiattual
correspondeftteaQ ïiej-íodo 2022^20^. AOENAR DQ&s^r^.tetem.digB.t
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Art. 8° A lei orçamentaria conterá reservas de contingência, desdQbradas para atender
g& seguintes finalidades;

l. cobertura de créditos adïclonais suplemfintares;

II. Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

§ 1° A reserva de contingência, de que trata o inciso II do caput, será corresponderrte a
no mínimo 0^83% (zero vírgula oitenta e três por cento) tía receita corrente líquida e sua
uttlizaçSo dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2° Na hipótese de ficar ctemonstrado{]ue ai reserva decontingênciâ, de ^üe trata o
inctso li do coput, rião precisai' ser utilizada parg sua finalidade, no todo ou em parte,, o Chefe do
Executivo pQderá lançar mão de seu satMQ para dar cobertura a outros créditos adicionais,
legalmenfe autorizados na forma do artigo 42 da Lei ffederal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Capitulo IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AUERAÇÕES NA LEGIStóÇÃO TRtBUTÂRIA

Art. 9° O Executivo encaminhará ao Legislatjvo, proJetQS de lei prôpODdo alléraçâes na
legislação, indüsivé na que dispoesobre tribütQs munieipais, se necessárias à preservação do
equilíbrio das contas públicas e à geração de recursos para investimenïos ou, ainda, para a
manutenção ou ampliação das ativiCiades próprias do MuniGfpiio.

Art. 10 Todo projeto de 1ei versando sobre concessão dê .anistia, remissacï, subsídio,
crédito prësumidQ, concessão de isenção em caráter n&o geral, alteração de âlíqji.totas ou
modificação de base de cálculo que implique redução diseriminacta de tri&üfos ou contribuições,
e outros benefícios que correspondam a fratamentodifecenciado, deverá atender ao disposto
no artigo 14 da Lei Complementar Federal n? 101, de 04de raaio de2000, devendo ser instruído
com demonstratívo fividenciando que não serão afeíadas as metas de resultado nQniirial e
primário,

Parágrafo âíiico. Não se sujeitam às regFas do cBpüt a simplfis hOmcitQgaçaô cie pedidos
de (Sen cão, cemissaô õy anistia apresentados com base na legjslaçao municipaí preexistente,

Art, 11 Nas estimativas de Receitas poderão ser eonsíderadas, se neEessário,
modificações na legislação tributária, que objefivem propiciar contnções para o cyrflprimento
das metas bimestrais de ari-eeadaçao, a serem imptementaâas nos termQS tía Lei Cofflplementar
Federal n» 101, de 04 de maio de 2000, após exaurir a que ÍBeurnbe, prioritariamente, à
Administràçã!:». ÂDËÍVIAR l *^s<ioartamfi»f\ii
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capitulo v

DAS DISPOSIÇÕES REIATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12 O aumento da despesacorn pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas
relacionadas no artigo 169, § 12, da Constjtujçao Federal, desde que observada a legislação
vigente, respeitados o$ limites previstos nos artjgos 20 e Ïï, parágrafo único, da Lei
Comiïlementar Federal n° 101, de 04 de inaio de 2000,e cumpridas as exigências previstas nos
artigos 16 e 17 do referido diploma legal fica âutorïzado o aumento dá despesa com pessQal
para:

l. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, eriação ds cargos,
empregos e funções ou alterações de estruturas de Garreiras.

II. Admissão de pessoal ou Gontrataçao a qyalquer titulo.

§ 1° Os aumentos de despesas de que trata este artigo sornente poderão oeorrer se
tiõuvêr;

I.

III.

Prévia dotação orçamenfária suficiente para atenderás proJeçSes tie despesas de
pessoal e aos acréscimos dela dëaarrentes;

Lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do coput';

Observância da legislação vigente, no caso do inciso II.

§ 2° Estão a salvo das regras contidas no § 1= a concessão de vantagens ]á previstas na
legislação pertinente, de carâter meramente homologatório.

§ 3° No caso do Poder Legislativo, (leverão ser obedeetdos, sidjcionalmente, os limites
fixados pôs artigos 29 e 2S-A da Constituição Federal.

Art. 13 Na hipótese de seratingido o limite prudencial de que trata o artigo 22, parágrafo
único, áa lei CQmplementar federal na 101, deS4 de mato de 2000, a contratação dfe horas
extras fica vedada, salvo;

t - No easg do disposto no inciso 11 tip § 6s do artigo 57 da Constituição Federal;

II - Nas situações de «rnergeFiçia e tíe calamictade puhlica;

I II - Para atender as ctemandas liigdiáveis da atenção básica da saúde pública;

IV - Para manutenção das atividades mNmas dastastituiçõesde ensino?
;Asi1,hado .de forma digitai
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V-Nas demais situações de relevante interesse publico, devidas expressamente autorizadas
pelo respectwo Chefe do Podet

Capítulo VI

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 14 Até trinta dias após a publicação da lej orçamentaria o Executivo estabelecerá
metas bimestrais, para à realização das receitas estimadas, inclusiveas diretamente arrecadadas
por entidades xla administração Índireta e, empresas controladas dependentes.

§ is Na hipótese de ser constatada, após o finceFramentodë cada bimestre, frustaçSo
na arrecadação de reeëitas capaz de comprometer a Qbtençao dos resultados nominal e prímãrio
fixados no Anexo de Metas Hscaiis, por atos a serem adotados nos ïrinta dias subsequentes, o
Executivo e o Legjslâüyo determinarao a limitação de empenho e movimentação financeira,
medianïe aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda de arrecadação em face
do valor programado, considerada a receita acumylacia do exercício, sobre o total de créditos
aprovados de cada Podei, em cnontantes neeessários à presewaçao dos resultados almejados,

§ 2s O valor obtido será reduzido das dotações escolhidas no âmbïto de cada Poder,
pbservado o tiispostQ nesta Lei e na Lei Complementar Feclerat n0101, de 04 de maio de 2.000.

§ 3° Ma limitação de empenho e movimentação fínanceira, serão adotadQS critérios que
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particuIaFmente nas de
educacao» saüde eassistêneia social, e na compatibilizaçao dos recursos vinculados.

§ 4° Não serão Qbjeto de tiinitaçSo d e empenho e movimenta cão fina nceira as despesas
que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida e preGatórios Judiciais.

& 52 A tímitação de empenho e movimentação^ financeira também seFá adotada na
hipótese do excesso da dfvida Êonsotíáada ultrapassar o respectivo limite ao final de um
quadrimestre^ deverá serele reconduzida até o término dos três subsequentes, na forma do que
dispõe o artigo 31 da lsi CQrapleroentaf Federal n0101, de 04 de maio de 2QOO,cabentfo a
arnteos os Poderes limitar o empenhamento nas respectivas dotaçSes, de maneira proporcional
à participação no total orçamentário.

§6° Na ocorrência de calamidade púbtieg, serão dispensadas a obtenção dos resultados
fiscais programados e a limitação de empeHho enquanto pesFduraressa situaçSQ, nos termos dQ
djsposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n0 2.01, de 04 de maio de 2000. (\/
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Art. 15 A timitaçgo de empenho e movimentaçSo IFÍTtanceira de que trata o arfigo 14, §
12, poderá sersuspensa, no todo QÜ em parte, caso a situâçaQ de frustração na arrècadaçSo dereceitas sé reverta nos bimestressegutntes, ainda que parcial, a recompQsiçao tias dDtaçoeScujos empenhos foram Ifmitaâos da r^~âde forma pro poriaoriai às reduções eMivadas,^
de cada Pod&r

Art. 16 Para efeito da ressalva de que trata o arttgo 16, § 3S, da Lei ComplementarFederal n° 101, de 04 de maio dê 2000. consíderam-së írretevsrTtes afs despesas realizadas até o
valor de R$ 50^00,00 no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de R$iao.OOO,GO,no caso de reaüza^o de Obras públicas e serviços d® engenharia ou serviços de manutençSp devefeutos automotores, CQnforme Artigo 75, a!(nea l ® II da Lei 14.133, de Qi de abril rfe 2021 -Lei de ÜataçSes e Contratos Adnninistrativos, à vigência a partir da sua regulamentação no
mHnicípto.

Art. 17 No mesmo p razo previsto no capüí' cio arfigo 14, o Poder Executh/o estabelecei^
a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, ile modo a cornpatibilizar a
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas munieipais.

§ is O cronograma de que trata este artigo dará prioriâade ao pagarnento de despesas
obrigatârias do Mtínltfpio em rela'sao às despesas de caráter discricfon.ário.

§ 28 O repasse de recursos financeiros ao Ïxecütívo para o 1-égtslativo fará parte dá
programação finaracetra e do cronogFama de que trata este artigo, deve hdo ocorrer ng forma de
duodecimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 18 Na i-ealização de ações de competência do Muntcípio, poclerá este adotar a
estratégia de transferir reeursos a instituições p rivaáas sem fins Itjicratiwos, a título de sybvençaQ,ayxFlio ou congênereS( destie que especifica mefflíe autorizadas em lei mynicipaj e eom texistência de recursos orçamentários, seja firmado convénio, alysfe au CQngénere, p.êlo quatfiqâem claramente âefinidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para
prestação de coriïas.

t l8 A regra de que trata o caput apliea-se a transf&rêncías a .instituÍçSes pübtieas
vinculadas à União, ao Estado OJB a outro municfpio.

§ 2° As disposições do copyfserão observadas Sérri prQu&o do Êumprimento das deffiiáisnormas da legïslaçaafederat vigente, em particular da t-éi 1301% de 31 de íulho de 2014,^uando
aplicáveis aos tnütíiclptos.

Assinado tie forma digitat por
ABEMAROOSSANTOSïllHOADEMAR DOS
.VtnaodeAdctieAtroSaf'Reader: 2tüiil»^2014i:



^ \/

n>>»«uKi>uit.«)>

Lei Municipal ns 5.331/2022- continuaçack
-7-

Art. 19 Fica o Executivo aytorizadcf nos térrnes do artiga 62, da Lei Compleine'ntarFederal n° 101,, cie 04 de inaio tíe 2000, a fitinar os KespectiVRs cQnvêmos, termos iáe aeordo,ajutíê ou congénere e haja recursos orçamemários (íl&poníveis era outras esferas dfë QOverito.
visando o dssenvQlvimento de prQgramas ^rio^ritários para o exercício de 2523,

Parágrafo ünicü. A cessão de funcionárjas para outras esferas de goverrKY Ïndepende ïi0.cuiTtprimentQ das exigências do capüt, desde qüff não sejam %£ÍmÍtÍdQS para esse fim específico»salvo se para realizar ativiâadesem queo MunNpÍQ tenha responsabilidadesoJiâária com outros
entes da FedèraçSQ, em espeGiaí nas áreas die educação, saúde e assistência sociak

Art 20 Q Exëcülivo fica autorizado^ rtos terinos da ConsfttüiçSo FederaL a;
l ~ Realizar operações âe crédito por antecipação da receita orçamentaria -ARO, nos termos
da legislação em vigor, se necessárias^
11 - Reaiizar operações de crédito, até o tímife estabelecido pela legislaçSo vigente;
ttl-Abrir créttitosaditíonais suplementares e espeíâtis até o lirtíite de 30% {trinta porcento)do Orçamento ua Despesa, observado ô disposto n® artigo 43 da lei Federal 4.320, Ôe Ï7 de
rrtarçodel964.

§ l» Não onerarâo o liTOte previsto no inciso til tlieste artigo, sis créditosí
l - Destinaâos a suprïrinsuftciências nas dotações arçamentárlas retativas a pessoal Mlvos,inativús e pensionisïas; ençargQS previdenciários, cifvids publica e iprecatórioïjudieiâis.

§ 2A Obsen/ado o J»m1te a que se refere ü irtciso III düffrtigâ 20, fica o Poder Executivo
àutonzado a:

t -Alocar recursos em grupo de despesas ou elemento de despesa nau dotaçÍQ itíiçialmentècom a fïnalidade de garantir a execução da programação aprovada ha lei Orçamentaria
Anual.

(l -As informações gerenciais é as fontes financeiras agregadas nas GréditQS orçamentáriosserão ajustadas dlrêfâmente pêlos Srgaos çonfâbeis para atendfir as^o^essldades da
execução orçamentárN. ^^^ ^^fc^^^^

SANTDS FILHO vcraiad<rAdol:'eÂcfotlatVevlmKaiimfja^tí
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CapítuloVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 O Poder Executivo poderá, mediante DeEreto, afeé o limite cie 30% (tnnta por
cento), transpor remanejai, transferir recursos to tal ou parcialmente, as dotações orçamentarias
provadas n^ Lei Orçamentaria de 2023 e em eréclitos adicionais em tíecorrênGia de ato5
retacionados à õrgartizâção e o funcionamento daAdministFação Municipal, mantida a estrutura
funcional e programática.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou ;remaneïa mento naQ podeFâo resultar
em alteração dos valores das programações aprovaïlas na Lei Qrçamentàna de 2023 ou em
Gréditos adicionais.

Art. 221 Em cumprimento ao que ciispõe expressamente O artÍ&o 167, VI, tía Constituição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de recursos orçamentários,
quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na inesma categoria de programação,
independem de autorização legislativa,

Parágrafo único. Para os fíns deste artigo, cpnsidera-se catégaria tíe programação, na
ferma da Lei Feclfi^râl n2 13.242, (Je 30 de dezembro de 2Qt5, artigo (V, parágrafo -prirrieiiFQ, o
conjuntoformado pelo mesmo prograrna e pelo mesmo projeto.atividadeouoperàçaOespeéiat,

Art. 23 AMesa Diretorada CâmaraMunicipaJeíaborará sua proposta orçamentaria para
o exercido de 2023 e a remeterá ao Executiva até trinta dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Poder.

ParágrafQ único. O Executivo encaminhará ao Legislativo, até SQ (sessenta) dias antes do
prazo previsto para remessa do projeto de le1 orçamentaria àquele Poder, os esïüdos e
estimativas das receitas para o Exercício de 2023, inclusive da Receita CoFrente Líqyida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculos.

Art, 24 Caso Q valor previsto no anexo de Metas Fiscais Se apresentar' defasado na
ocasião da elaboraçSo dá proposta orçamentâna, será reajustsâff aoiS yalQres reais,
compalibiltzancio a reGëitaorçada com a despesa autorizada.

Art. 25 Se a Sei orçamenfána não for publicada até o último dia do exereícío de 2022,
fica autorizada a realização das despesas até o Itmtte mensal tie um doze avos de eada prpgrama
da proposta original remetida ao LegislativQ, enquanto a respectiva lei nSO fOr|t'aïn(J|gacla.

Aïïlnadòtte^órma digital: pof
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Parágrafo único. Considerar-se-á antecipação ctecrédito à coNa da lei orçamentaria a
uttlizaçao dosFecursos autorizados neste artigQ.

Art. 26 Integram esta Lei o AneXQ d& Metas Fiseàis^ icomposte peleis Oernonstrativos dfe
I a Vlil, o Anexo de Riscos Rscâjs >- Demofístcativõ t, ainexos da LDC» Vê VI e Relatórios de Obras
Concluídas em 2021 e em ârTdamenfo em 2022.

Art, 27 Esta lei entra em vigor na data de SU3 publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratínguetá, aos vinte e nove dias do mês de
jynho de dois mi] e vinte e dois.

,-i

/
9

./

MA8CÜS AÜQÜÇnN SO UVA
^ Prefelto/MunIcipal
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Estima â receitg e fixa et despesa <io
muniçfpio para a exercida de 1023,
compafitiinzaniá<^âsPeças'Qrçámentárias
e dá outras providências.

O PREFEITO 00 IVlUNtôt'!® DA ES'lfNCIA TÜBWeM DtQÜAR^lNGEtíETlfe
foçQ. saberquBai^imaraMuiQidpal ciecFetâ e m saNeÍOïïo aseguíotal.ëi;

CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES PREUÍVIINARES

Ari 3;° Esfa lei esttrïia 'a;rece'it9 ifêfixS a tíespesa aio ïnyfMëípio paira o exe;r'Grc!r)
::{m:an:cël<r£>,c{^2Q2S,;Gõ:rrip!r6er'ijâêr{doï

1-0 orçamento fiscal refgrerite aos Poderes do iVK}nictpiü,iseustyridos?espec|ats^
órgãos e enfidàdles da administraçaQ direta e jridireta mantjdas pele Poder Püblteo,

If -'o: orçái-nentó da seguritiadé social, abrangendo as entidades è órgãos a- étâ
virTcülëiefos, Sá S^mirtístrâçâcy tiiretâ fê irtdiNfâ, tiëm ^omo os fundos, mÂnticlos pêlo
PcMáerMiílKïo.

Ill - oï orçâï-nënfo dê tFivestírrtento das enngi-esas ©m ïjtíe a IVtïinieiplü,
£Ítretamen'të,Meíerr'i a mai&ria do eapftalsaeial Gíïttf çlírelto a 'tfoSo.

ÊAPÍTÜt.O t

DOS DRÇAIVIENTQS FISCAL Ë DA SEGURIDADE SOCIAL

Seçao l
Da esfimath/a da reeelta

Â.rï. 2& A t-écêtía ürpïTi^rKtârïá.é estí ia(ía na forma sïos ãnëXQS, que fazem parte
totegeante desta t-èi, em R$ 518.200.000,00 |Q.oin{iênt@S ê Qezofta rntóhD!es?e Müïêjitos
.tnii) ë se desdobra em^

^. RS •'3iS.MS:.297,96: ÍTre2ënt£!s-e-çmq:uenta, e. €ir>lc@ lmÍÍIh©€S^,:iujnh,eatQs^ fi quinze fnjí,;
iduzentos e noventa ® sete Teaísï do orçamento ïlseaií e

:l:t.;R§i 162.68.4., 7Q2,0'4 ;(Cé:ht(3 ë sêssglnïã e loissraljhoeSySietSEeffitQs &.fâi'Eëntïa^é^fU,jáf:rfí M
-ë;:sëteeantfí:s: ë ïl:õj:£%3i^ do orçarolientQ'f<áa':sêgurttíadig^soï:Íal
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S.SQ.ÔW^K
t6,796:0»a^»

SZO&.goo.sQ::

?>2ga.ooo.oc

•a.s.soff.oo1
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,;^^^, AnexB^tí
•vy Receifa Segundoas Cafegortas Económicas

'^SS/WSBÏÍ
i6:W!32,

:Exénícidde2023

1.7.Í.3.50.1.1.SS Incentiva FlnâíiCeIwaaASS • =- -—:,. B5-30i.oaS<3 «WBiSSZ.OO11
Í.%l..3,50.ï.iJ37' IÍnc6rit isins(Ke>rp,^3:àtiSí:á|:>!fâSao.Pon(fef»da •]SS'-.30ï.88aO •3.576;<i00;03
1.7.l.3;50.1.1.08: ttnplamerítaçgo cJ3.iSegi.irençaAaTnëntarsNütíciona!lna-Saaa& a5--301^)S&o .i6;go&.0ft
I.Ï.1.3.S0.2 ^"IratísrefcnüAS Be'SscyrsQs'do10B:u» tí&Manutèns2kï:Üas AcS»& 132.843.7£6s0e.

'Serviços Públtciisáe Saúda—Atwçâo EspBEialiaâa
:I.?.1.,3.5&.2.1. "Ransfetênclàs tte. Rêeyrsos^a^loco^tie ManutencSo'clas AçSes e: 32.843.765,p3:

Seivlços Püblicosáê Saúde-•Atencaftispeclallzaiia -•Srtncfpal
t.?á.S.SOAí.Ql SAMUÍ92. ' OS:-:30Z.M:30 2;3.3S;366.Íia:
,1.7.Í-3.S0.2.I.02, F»EC,:Nefniiog{? 05-3D2.01ÏOQ 3.6QO.CRO.OO,
l.7.í.3.SQ;12.1.03, AtençSo.a.Sa&lêda.pQpulaçaoparaPtaeedlmsntús.MAC 05-:3D2.0QOO W1108,0!30,ag-
Í.3U.3.50.3 ^osferentías::afi:Recurso^<tolBlocadéHàoütenç3ttdaSIXs3esa ^45.3«IS,5£-

SeryfçosPjSbllrostíe Saúde--yigilSnda em Sauâe
:>t.?.Í,3,59<3:,ll' 3Tan^rencfa5deI^iW5:rig co;i!e.tíanntençM^as^çtes« t.afS.a'iS.SS:

5siv!ços:Rt;b{fcos,áëSa6cis:-'VSg!)ânc)a sm Saúde'-PtlBuiial
l::l^,í.l50.3:,t>ffl As<;(stsitt:(S:Hi-(aBa-!ra-;ï6iâentas,flelOiittt>at&<teïn3emtas •OS-.âoa^OOO 'SXQ9a96 
;1.7.l.3.sa,â.Í.Q2 lnceRtlTOFinaReêiFQ-:Vlà!lânda:an:Saôdê .Q5;--303.0000 231.534^6.
t3.l.3.5Q.3.t.03 lntenüvoR|nancel(-(?-Asçes;BêVlg)!Snclâ:S2nSáFla ;flS-,3Q3,BOOO "?3.sil5;20
l%:i.5,SO.t •^n^rêfclasde FtecunwEso.Bloco de:Hêftt4eçSo;dBs^3% 718;&88<24'

Serv'ccs Rúbllcos de&ude -'Assisfêntía^armaçêutíca
ÍI;7.1.3.50>4.,1: Trareferwctas aeRenirsos do'Btoco^e WanutençSsídas^çoesB. ïl8.6tl8.,24~

5en?lçosSüb)!cos:tielSaôáe-Aatst4nüt FaFTnaeêüticâ - Srinclpàl'
i,,74ASO,4.l.ei Asdsttncia Fan-nacêutlca .05:,. 304,CMO ^•718.608,24
ï^^ 'transferènci9S'ife'Recuraos(lï(FÜHao.NâdQnaldoDêsenyQl»IBientOI'aa, i,Z.5?4-000,nO:

E<iucaç36:—Fnde:
,1<7,Ï:A.SO. Transferências Do saisrto-EducaçSo lp.S71.0BO.oa
1.7,,l,4.50.,0,ï Ti-ansferênelasDQ;:saBcto.Eëye3ç3ó,,-?r)ndpaI .OS:1" 282.0000 Í8.S?l,aO&.0&
.í.7á,4.51 •Tans&»fiua$'Dii'atas:(lb'NteER6fcert.8saoProSram8,DinhelwD!feto IS.OOQ.OO

naEseoia~:POJ3E'
ï.3.1.4.5:)..0.ï TSa«ef3Btt«Ï3iretás:tfo FNBE'RefeteRtesao'Programa Dln:hetoü » .BS,»:2&3.00BÇ :1.S. B.80'

na Eseoià;- PDDE -Prinelpat
:l.7.1.4.S2, Trcinsferêric!asRefèren(.e3ao:Prosf3ma:Nadcnat'(fe'A)lmentas3o: Escolar' ^.421.800.001

-PNÂE^
Í.7,l,4.52.a;í- Tï3RSfeFêncfa6^R6Fërentes:ao,Prü:g:t3ma^atíonà!,tle,Alln}entâgSci;.ËSco!aF OS- 285,0000 £421.009.00-

-PNAE-Printípai
A.ï.1,4.53 TransferênctasRêfereoïes ao.Programa:NacÍonat:cis Apoio w ,ÏB?.OÇO.C9.

TranspQite do Escotat- PNÂTE
,t.7.í.4.53.0.i: -rïansferenciaSitefemt<»ao:PFograma-NacIonal.ife:Apoioao. OS:-288.0308 IST'.oaa.CO1.

Ttansports do Escotar-PNATC -Printípa!
tô.l.é Transferências de Rseursos.ido FünâQ NâctoflaÍ.âe.AsslstenclïSoclal.-" ;l,7a4.20o,og?

f tias

l.?.t.S.5ft: TtansférenciasáêRecürscs'ao Rindo'Nacional (te Assistência Séüal1-. ï.^M.ZOa.OO-
FNAS

.i.T.ÍASB.ú.i Iransfêf-êncfss ris Recyraoïdo Fiindo'Nacfonal'itetesisleFiCia Sgelãt:- 'ï39^SS 
R'fAS:-.Principal

:K7.I.6.50^;I.01 Bloco na ïroteçSogáslea . ;05:-SíOpOO ÈOO.COO.OGÏ:
ii,.7.l.6.SO.ai.g2. Bloco :ca,GestSo do Programa'Bols» Eamill»^do:ca<iasïra;ÚnÏeï! B5:-SQO?BOïS 361.000,00;
a.iT.l.&SO^íl.OS MacodaProteçSffSodalEspeciï 05.-5 Oi}Q2 SOO.OOO.OQ-
;Ï«7.1.6.50.B.fc04 BSücftde^Gestao-ISDSUAS-SNlà ,eS;-.»iÍ,Sfâ7 -43.2iX>,00'
ït.7.1.9 Oyttas^ns!"efêndasdeiXecur$os;{ia::Urilaojedesu3sEnt!(ladês 334.000,00'
•Í.T.t.g.SS TraHSrérSnctaQfartsatfSris'CfcMnente^at.al:CO!'npiementar:n<i 176/2620. 334.000.00».
.I.3.a.,9.58.0,l TteRsN^daQbrtg3t&ta;DecQireate®^:e<^plement3r:IBQ''t76^^ .ttS-,160,Coe7 334.00p.0tt

-Tcjnelpat
i.7.2 TraRsferêndas dos £Stados'fi?t}8Q!stffl.a^l:'etíérai::ede^?üas:3Entíàs»y • :Íï2.4Ql,ê2S.5<t;
1,7.2.1 l^rUcipaï3om::(tecêitaâes!E£taiios,el31&i{o:ï;e(16t3S: I10.279.3Í2.Z6.
i.?.2.í.5Q: Cota'Pacte:-clo ICMS ,^6,Ü33.6QQ^O,
1.7.2.1.S8.0.Í Ccta-Parteao ICMS'-WKlRal Ot-110.0050 86.033.60Q.Stt:

VafcBnAn :Ki7.542.(»B,03.
(-}:S^:-fijnDEB Z1508.<103,06

I.7.2J.S1 tota-Psrt6:do:IPVÂ r23.558.9IZ.26ï
XT.Z.l.Sl.ts.í eota-Patte;ao:lPV«.-ffinelpal:, QIS.ÍIS.QOQO Z3.SS8.93.Z.2&1

VstórBiti» ÍS.MSSfS.32.
(-}%&-roNQE8 s.assjM.es

1.7ï2.tS2 BoB-RarteAIIPI-MiíniEÍp!Oï S64,8QífcOO:
A.7.2.Í.S2.0.Ï caa»t>ate:;cta,Ii»l-MynlcSpt3S:-frtnclpal ,0l,*íia,p00a :564,8QO/00.

VaiorBrüto 706.0í)!}j0fl
í^ftS-mhCÍÈB ni.IBftçO

1,73.1.53 Cs>ts-P3rte:da:Con{rlfajl{3o:aaÏiiteh'snSStilntt:DofflhtoEe»nSmfecs. í22.00a^0:
l,7;2.t,S3.8.3. GQts-:PaïB:<faCORmbufçSo:(i&Intewen^&na:DorrtunO'&:OQomlÇff'- l -130.06Qai 122,006,80;

Priflüpal
l.3.2.2 '&snsfèrên(3as.clasC<mfiens8s5esHnaacel(as,ptí8Expfoiasao;:íl6 ;375.poo.oo;

RecuRos Naturals

ïi7.E2.32^ CotB-[»(te Royslues.-'EomBeBSasSg Flnancelns^eta »WusS :do? 3ÏS.QQB;,®:-
Pçtféfeff

ew^'-f^WKSfUS.S^^fy^.alf^-
1Págihr3:lde3?
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^(UNICÍPIO DE QUARATINGÜETft-^
tsl Qtssmenfârla ffluali
Ane«i;!I
IR8)selta:Segan<lo as Catagorias Econ&mtcas:.

^ssiasfíesï
ï&SWSS.

Eatécácio:de~ZS23ï

'()..'7Í.2,52.0.1

1,7.2,4
I.Z2.4.50

ï^.Z.^ssM

1,3.2,4^,0.1.01.
1^;2,4.50.0.1.{K.
3..7;2.4,SO.P.LÜ3
1^.2;:4.SO.S.1.04,
4.7,2.9
1:.?,2;9.51
l.?3;S,SÍ.O.í
l.^9;5l.0.i..()l
:1.7.2.9.SÏ,0,t,02:
1.7.Z.9.5Ï.Ô.Í.03
l.7.2;&.St,O.Ï.S4
1,7.3'
1.7.3.2'
l.7.3.2.99
L7,3.2,9S<0.1

1.7.3.2,99.0.1.01
Ï.7.S
1.7,5A

1&^
;'jca^te-; ';CsA>'18»ittnUt»ïi

IJ.Kï.SO

1.7.5.1.S0.0.1

1.S
l.&.I
1.9.1..1
1.S.Í.1.Í4
i.g.l.i.t-t.o.ï
133.
4.9.2.2'
1.9.2.2.Q6
!,.3.2,ï.0<i;3
1.9.Z.2.Q6.3.1.
1A.2.2.9S
3..S.2.Z.99.0.I
lá.z.a.ag.g.l.ai

1.93;
íâ.^
1.9.S.S.12

i.a.s.s.ixás
3..9,9.S,12.24
1..8,g.&.12,Z.Í,Oí
il.9.9.9.t2^.1.0Z
1.9,8.9.53
l.&S.S.SS.Í
1<?.9;9,99.2.Í

i.3:.9:.9.59.2i,a..ai.
1.9.9,9;9SAï.j32:
l.tó.S.SS.ï.t.Oï
1,9.9.9.89.2.$.»
1.9.9.9.99.2.1.05
1,S,9,9.9S.2,Ï.06
Í,9.S.8.99.2,tW
I:,S.9.9;99.2.-@8;

1%. „
%,»
24-1
2.1..M:
Zïl.l.S.SS
Z;Í..l.9A3,(l.Ï

:&te-parte:toyalü -:Çülir)BeBSa^:Bnar^!ralRtía,Pffl{tusïó:ldb,
PeaSiêo-iiptloypat
Tran5ferê(atas:de:<^vên!os,dQsEstatf(M:,e:t5F,s;áe8Uâs;|EBMad^
Transferências cleCQnvSnloïaas^Estados s DF para o Ststétrsa yniïB.ds
:Saudê~5US
"ITFansferenesas.de'CgnveBios.dcis Estados eDFgaraA Sistema Único <iê;
ïSaSde-SÜS-PtÍRüpal
Silçemla.
^  EstaduBl - :Atencgo::Bastca
Programa Aduttoç Vlvendt ccnTt'Alds • 'Estado,
OoséCerfâ,
'QaüasTSinsfôfëncisstfps-Estados.é.OisteiEoFetisi-at
Transterenc!asde:£staoos-De^flada?aA5s!steni3g>:So(aat
Trânsferénctas.ae Estaaos!DesttnSaas:â AsslstênüàiSsçiaE-Pi-inâiisal
:Réile:(te:PfQtesâo5eclai,
::Rèd6dé;RwteçaeSQdg}::£spfiílài:ílÊ.Mê<ltaCemplexldide:
,:Reâe dff.ProtBçSft.Sudil'Especial tia.,;yta,&>mplexidaj}e
PtOsperaFamflia.
Transferencias.dasMunieiRiosetlasyas'EnBdasies
ïransfërendas^e Cotwenfps'cias Munlcfe'cic.e ífe Süas:ÊRttd3des
•outras TransfïrÊnctós-aeCQhvênlos cios: MunfcípÍoSA (fffSuas Erftidaties:
:Outras:Tiareferencias(te{:omêrilos dos MuniçÍ8:tos:®íïle Suas ÇRüdades;
-principal
Transferência: ?AM U1- Plndamonhansa|>a
Transferências âe Outras loi.ÜMçfe PúbSlcas
ITransf6rênc!âí.d&RBetfrSQS:íla:Funaei (ie'MsnotencSoe.
!0és«rrtv1n»tóta áa ^EduçasSiKBSslca s de^ValOfízaçSfl (loii ffrofisstwáls'
:d3.EâyfflïSa -fUNDEB^
TEánsferêncfas:de Recurs()s.da;Füt>(!g,c!e:Wanutenç3í:i &
•Desenvoiwlmento: da EtíucaçSo, BSslca: e de Vatorisçfo ílos»si8».ifts!Ï
da educaçSs}^ FUNDES
^Transferencias .de Recursos d& Fundg,tíe: ManytençSo e
,:DeS8nvo!tílm8nto'da.EâucaçBQ.Bás)ca eílsVslorizasaodosflcoflsstonals
: da educação,- FUNDEB -.tínclpat;
Outras Rscaltss'Comntes
Mültaï:Alàmln1stratlvas, Contratuais eJudielais
:MuttaslA<jmiftisb'âtiv3S,ÇorttT3tiuafe e3udlü»ls
Mute' Prartstas: tio.Cddlâo: de Transito, Brasiiëiro •- CT&
Multasprevtstas oo.OSdt30,.de Trans'tQ BrasHeiFQ- 018
rnáenteaçBe%,Sestt&)!s5es:e Ressarcimentos1
Rêst!tutç5çs
IRest)(:ylçao;de &êsi3esasdeExera'ctosAnterl6Fes
testltujçao de DespèMS Pnfflárfas de Exercícios Anterlflres;
Re^içao: as Despesas prfinârl3s:&iExs(d(fes:Âtil.eEtt»i^"flrt(t8|?S
'Outras :Rsstftut!;Ses-
Oyfrss ResütulçSes ^PT'ftdRal
:Í)utrasi:Resüty!çSes:- ËspecBteas :ds Estados,: DF e MynlcMos'-NSo:
'EspedFiçadas Anteriorfflante
ïiëmals Receitas: CotTéntes1
::Qutras,Rscfiitas^aiTentes
.Encaïgos; Legais pelalRScricao'em.Qivlda Aüva fiReééitâslda.OBUSá«
Sücumbênela
'Onus áe:::Süeümbèriclà
fetus;<le^Sucur!)&êRCfa:;-'PrtftcJpai
?ônys d&Sücumbênüâ, ~ Pnnclpat
Snus (jsSucumbêncla-DivltlaXtiva.
Qüfras;:Rfieeitas:

Outras Reçé!tes;naQ~ArrscadadBse;naa.Prti}etaáasi3eia -Prl('nNas
.Outras Reee!tas!B3Q'A ecsâad3sé'naQProjeïa{!espe!alR(tïSIPrifflárlãs
• Principal
Receitas: Eventuais

TTOficaffla :Pfüdütat': dê Agua
t'undi?-Municipal â&::Grtat)çaïe,(iwAtíoiesi:finteE
^Concessão elo-Èstacionafflento :RBtâtiw
Receita do FUNCOG
Receita de SepaitamentoC Cemitérios)
1^eltasPEOprtasAftnitoMBnictpatQe,:Cuttura,
^Rët61tSs..Pf8Rrtwlo:a2hdoMuntctRBl.de.Agt1eüitürá- ^ __^,^^^
IIRçctil:as:de.Capïtat-_ _1, „,.,„,,, ._;:- ^,_ï.,si. -
QperaçoBS de Crédito
âj:s6raçoeS(la:Crëilit:Q-cercado Interno
üutras .Qpera;çoes:tíe: Erédlto' - Mertado.Intemia
Outras.Opêraçees^Cr&SM- f'l&Kado'Intsmc
©litras^G)perasoes:de;Cté(.!ito-HBFcadoIntemo-,Pnpc)BaS;:

Si.-Ï4S.5000f -S7SSBOW5

'509.8ÍÏ.2&
^ss.Sii-âs;

OZ-300.00SS
02-3DQ.&g05:
tfZ -SQS.OQOS
ÏlE-;;30Q.a005:

02-5!1t^)S&;
OÍ»StO.BOC 
ísï-smsowï
sz-sca.ooas

oi.-aiMiosa

W.^ÏTÍ.BQWK

S3-40Q.OOQI

Sl-ítO.OOOO;

dï-ü.o.ooeo.

m^wwBõ:
ïa..-;ïi:o.ooo^

ot-iiaoc'Go'
fiÍ-lílOïOOQQi
as.-.siMSoaa-
iQÏ-:4®.GOOff
Bl-toO.OOOfli^
ttl-tlO.WQO'
ifâ-ao.ooes;
.53-íio.flg()Q.

^ -'^•^^

;§Oa.SlÏ,28:

5<:1,899.00:
•m.ïWM
,129.600.00
:Z26,S44,ZB
:83?'^S2.0ff
.83K5S2.0S
SSïSSíSS
:ïSi.080.oa:
:i27o.ooo,aa
^243.000,00
SS.Sffi.OB

752.088.00
752.088.0a
ysiwsm
752.088.00

:7S2.88S.OQ
86,176,000,00
B6;Ï'?6.00Cl.OO;

i86;I?6.00Q,Offl

W176.800.0S

í

11.84S.OOS.OO
,.S.87S.OOÔ,00,
S.875,000.00
ï.87S.OQO,ea,
S.S7SXIQ6M
ÏS30.QOO.OO
3A3S.OOO.OO

,Í30;CO!),00
.130,008,00
'isg.Qoa.oa

^.SOU.SO&.OQ
iS.SQO.PQO.OO
;3^SQ.oo&oa

.2.040,OQO,00-
^.(xa.OQo.off

5S3.000,OB

1593.000.00s
:ss3.ewM
57.000.00:

tíô.ooa.oo;
.1.537.000.80:
:ï53?.0õ3,00^
-l;,S37,flOa,W

;2B8.eQ8,Oft
.ZCÏZ.Oflft.Qti
300.SOO.W
€2B,CBQ.QO
ÏO.000,00
í.ooa.ço

íoa.oújï.Qü
•ÍS08W .:,- •^?-

Zsaao.oflM»
B»6^ÜS3<Sff

gs.&Qo.Cgo.oo
asMa.eso.oo;
a5.003<0(»,OS,
,25.00S.SDO.Oa

GeaSW - ? MWIKSÜE%- tei»AN(»
Pïgtoai(:ile:5
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MÜNICÍPÏO&EQÜARÁTINGUEm-SP
£el;0rçaroentaria Anua!
Anexe.B,

{téce!ta:::Sesvnyo,:a»'Categor{as:ïcônSmI^s

WMlSÜli.
:16lEH'3ï.

:e(oriao:d«2B23 „

2.Li.g;9?,a,i.oí.
2,4
2A1
1A.ÏS
ÏAAS^S
2.4.1.8.99,0.1

iZ.4.1.9.S9.ffi:t;01
2A3,9.99,;B.t.04
2.4.1.9.99.0,1.06.
ÏÀd.SSã.S.iSÏ
;2.4A.S.S3.S.Ï,08
2.4A
::lAï2,
2t4:,a.2.9a1

Í.4á,2.S9.E!.Jt

;ii.<(.2,2.99.0.1.01
Z.'t,2,2.89.0.1.0<.
2,4.2..Z.oS.S,l.aS
2.43;2.&9.Q,1.B7
•a,4.2.2.98,0.l,Q&
:a.4,2.ïA9,0.l:.lD
2,-lí,2.2.99.S.í,l2
2.4.Z.2.9S.0.1.Ï4
Í.4.2.2,99.0,l.iS

2.4.2.2.89.0,i.l6
112.<4.2.2,99;^,:I.17
2A>2.2.9a.O.ÍI.I8.
2.4.2.2.99i,8;l.:1.8-
Z.4.2.2.99.0;1.20':

'^^sttinej^aaK^iS!^'- \tnt.!fv»avtaRfSsse^w»
":CEF<Gpcres3o:iíe..G'êáifï>^NISA'":

•Transfcrcncfas.tie .CapStat
TraosfefêRdaïáa União e ,cte:syas EnBdaües
,Outras''ftansWffelttes dê, RecUtSos tia união e-âe suss:Eotldades
^QutFasjrânsferêaclascte:Réçünsos:daünlSo::ade-suBS::ErttItía(36s;
Outras Transferências cis tecursosâa UsSSo e aeíüas Enfidaáes-:
i'rtaclpai:
^Emaoáa: BeAgulsicSo' de Aut&móveis
ScRvenlQiQbras favtm entalo e Brimagem VIIa.Befa <:IoFge Araiia<i!
Aç;ueclniénto Piscina-Escola SullheRneFlilppo
ConsSru^o,cie,sfásma:ds Esgota dos. Pilões,
iClci<S<a:No5sa^S6nh«g{ie:Fataa
TïapsfSFSncias -aos.Estatíos e yo"Blstrttfl 'tïdenl: e £lé?8uas:Entl(!a<itS:'
•lTân^renctasáe:£9nvênSs;dos:Ë^{^8Sií«aëSuasíEn!ïdâ(tês
:0ütes Transa ncl3s,da;@rwêBtas dos Estaâos:eOFIem:Suas
JEnütíaaes'

Oúfras Tran^f anciãs tíéCat^teáosEsi3<!wBW&<te;:Suss
:Entidscies
-Principal
Reforeia Mercado Hünlc!|íal - :Fasê II
Estação "Ririsme Túfitl
:paylrnèntas& :e .Drenagem da :Estra?Ss Cênlta Scmerat 6 portos er 
Ginsfrusao feResârva^ d^ :©n'SFi(;âC( de Ãsuas:PÍuuiafs (Fiscínao}:
Projeto Campo Üd.Amovlc
:R8v!ta!lzaçao da Praça oscar tíKme^er Clube 51Ï01
Con^ruçao: Ü8S Santa LsBla,
PavSmsntaçatï e Drenagem nia Fürtateïa .e Aracajfi1
SavlinéBtaçSo e: Drertâsem ciâLÊstisïia. CênlcaA>.:Gomeial^3;ç>onfe>s
criücos

Drenagem e pavlmeatacSb de roas do município
C!c!ovla: Nsssá Senhora de Fátima
Prog rama::NosSo Rua
Alça ttó acesso Frei .GalvSo/Aemiwrto.
ReftormaCampoÏütebôl Ginásio Pedregulho

W-ÍGOMSÏ 25.008,030,0a

Í1.668.65S.76:
1.666.655.76
Ï.656,S55.3ff
1.666.6SS.3&

j55:-ï00.8038
as-iQO.sozâ
os.wïQosaQaa
:os^iog,oo3B
OS-10S.C038

Q2ï-: 109,0(133
Oï:-lÕO;0033
m-'ioflMzs
%-100,0033
02:-,K30.fíQ39
02-:IOQ.OQ33
02l*30S,OOS5
ü2.-;100.eOM
OÏ;-100;OQZO.

Oa-lQO.OOZQ
02-105,0039
OÏ-.IC0.0039
Oï - ÍQQ.Ü033
02-IOO.Q039

•fÍ3KÍltfê

;13,SS7.06S..60

Cat.,.etBB&>dca'

aOQ.OQO.OQ
"81.055.76^
SQS.ëOO.OQ,
430.0®),0 
3SO.SSO.QS

18.030^07.84
lS,03ï!,ai?M
í8,S3Ô,áQ7.8€

l;8.03at87.8<

2Ï307.465,9Ï
470.814.88:
298.084.91
35ÔMÍ»,
aOQiQOO.OQ
:zog.ooo;o 
:83S.OOO.S£!^
:500;QOO.CO

4;234.4653Ï

1,800.003.00
BQO.OSQ.fiQ.

í.OOQ.OOO.OSt
,4.034^76.70
í.OOS.âSO.QQ

SIS.2UU2QB83BO

Gf&aAP-PfíGÜARATlNGÜEírA-PtíreonatodO
i:e í5i4y5i
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Lei WünlcÍBal ï^m^S-Sffll-sMm^^o. Ktoïïl

^.: !p ^ receita .sfira arr&catíÈatia in:» f&rma: -di teg|s|asâ)p fêm "vigolr,: j=oni:' a ^es^tFnafjva
eansta^te clo^segyintedes^Èrament®:

5eça©3i

Da Fixação cia Despesa

^rt» M à^Spësa Ítxaáajdg 'R$ Sl8,20Q.QOQ,t)0, íClatnl-ieTltQS ë tifizciitô mithess
ífe-dïïzentiïs 'fffil ,rêâisï! ^êra waJi^^ fía íovfm Ea!; Liegísfaçaf!: %Ígente. ^ %gguficfcï a
idiscrj m inaçao constante dos Anexos 11, %^IU g tX da M nS 4.3a/f64, q^.ege apreseritam
em GOnjiintC) e c:lassifïeaç:ões füneiOnais prograrTTâfiEas esfabelecida& nas Portarias
lnfernTln!sterlaÍsrao42^ï9S9,del^3déaBFÜd©^99,n°I53^2QG^í}ëO^&^^
n° 211 e portarias n°3% 328,339 e 589/2QD1, portana 447 ^A48^2002,p<3rt3nas470,
471 e 564/'2004 e 113^005,e suas posteriQrès alterações.

/M. '5° Ã pareela: âaáesfïÈisa do.Qrçamento da segy.nâ.ade.sojcí^) qü®exceicíe a
^reçeiïa ïofres^ianderife serai c.ustea'El.a pgla r6GËfl:a;tío i&i'ca'mEn'to^fiscal.

CAPÍTULO III

tlO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Wf. 6° D üt-çamènto 4e toëstirrignïe! ias empFesãs eonïroíadâs, rrao
ciêpendëntes em que o município diréta ou ititíireïament& (letein a maioria ^lü Gãpit&l
,lsogia1 cam tíjrejtQ a voto e fixado eonforme Quadro ab.ajxô, nos ternnos dos
[ïllanejarrientos par el a;s Feafeados, conn os seguintes desdobramentos por e mp res®

JESPEGtRICAÇÃO

ICODESG- .CGEmpaniiíá de Désenwals/imëntai dê Güai-âtmguëtâ

VALOR

% l;821.8m,50

IS^EG' ~ Companhia de Séryiç:ci de Agua, EsgoïEt ê Rësídüâï eie|
^IGïtà.ratíWgüëtâ
|TQTALD00^ÃMENTQ :lNVÊS^ll^N^O^^

A

R$ 3â.^04;%^Q0|

;R$(M^:26.'|8S,50l

CAPÍTUI.OIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. ?® Fiica © f'oaer Executivo aufQrizado. -s: abrir créditos àdÍcÍGnais.
suplem&nfares, :mBdiante as recarsos previstos^ âa ârtigQ 43' xla Lëi^ Federal n ;
4.,3:2©^.9,64,:,:0!tlseF»atío§:,©s;llínTÍte;si;:

l- de 30% {trififâi por cenlxitdp totffl d^ ©rcamento da Despesas e

11- da valor dá doïaçãc^ CQnsignadâ Ëomo Reserva âê Confingência, para cumprïr ás.
á®í:ermmaço'ê5. ci:EïS' artigos, S0, VA ''"a", ^ Let de RespQnsabíljdacÍê; físcaï, :Attigp J9:L te
B€Êre^rt^^oll%0©^9:6711 p:áa,|3.r|aDato^^
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LeïNunidfíâl n°5.423-2©a;Z.--cõnfiffi^ m..m

Parágrafo único. ^ dotaç§Q eonsignada comp Reserya de IÇünt|ng|naa servïra
igaalmenífr|)àrã ëâbfir a abeFtura de Creditor Adicionais Especiais,, auipripdas eim (^

aSft, :®£ ^lën-t^ ajo ltisposts; hQ íffFtlgo, at-l'EerWi^ o :%ílëF! ÊxecütN© :igüâlCT:èï'iïë
'â^ïaNz:ad©-a,jab;rir'creíCn^ssüplërneQ'tâffiè&:

1- destlnadôs^a syprlir insüfÍçiênGÍas nas doíâçoesíQrçatn;ënïâriaado& grupos tíe natureza
lldffdfês::pe§awPessola^l'fê;EneiFgos:;SoEiaí^
Dívida", ate o tlmït® áa soma d©s vaiores aSri.bmd&s & •esses grtipos; :e íiyandQ para

âtenGLêF ao pagamento de SÊnfençasjudiciais nas eondições.e formas det^^
CQnsfifujção, tiao onerando Q limite pt^fsf@^!QrncisoilT^& â>ï. 7tt,

Art. 9° llïga p PQa®r ÈxecutivOi. Qbservactâs as Bortnas de eonïffolê e

aEompanhamento da execução orçamentaria., ^ cona a finalidade tíe fâetfïtar õ
çynip;rtmento ida lïrQgramaçlo apFQvada nesta? 1% .aütQrizado, sem onerar Q limite
^estabetecNp no I ^o art, 72 desta ïei, a:

I - pfirmutar valores entre fitem entos de dsspesa, ásnfro de ítrna mesma
funcíot-iâl pj-Qgt-ámáfica, orïdê não áltei-é íi^vaíoF dá açâo;

11-realizaro'desdsifâFamëïTÍo das dotação

o atendír-nfêrlíttïda AçâoGQverriámêïital autQrizãtios por esta Lêfe ê
Ill — alterar o qyadrç de cletaitemento ïta despesa, jd,as açoes ?áe afíviáactiisi e

prpjetos de u m mesmo programa, no âmbito -de cada wgap, ôbecleeNa a distFtbyÍçao
por eategoria econômieg da despesa

^rt; •IG:; ::@>s aju5tes,.dâ l:nfQrm,aiõ;ës:gefë:>ïï:®:s;l,é:]as fónïës.fi^n-eëirâs a^ëgsáss
wí& CFêjditos orçaiTtêníSnos serao lâjustadas: diretâmenïe pelüs órgãos- contábëts yts
?afenâer às necessidades dï execução ©rpmenfâria

íwt. ;a.a, :a repasse dereeüi-SQs finaneeiros (ao Pçider Executing para Q iLegisla%«3
far-se-a: @om base 'na s&ma das dotações cíes-Ee, desde qufí (abfêdei;J(ía a LiegislaçaD em
?%igon

^. 12, Eonfe:rnie:(^rmite ë}íp>ress:amëi^:'a;ar^ ê3 âa: Poetaria ti0163/tíM)I, dos
Mirüstério^dff Plainejia^mento s da Fazsn.d^,, as.tijc^:ÇR.es,of-§:a:m:errta,r@srÇ(:)nsta;ntes çl^Sta
tei estão disGriminactas, quanta si sua natureza^ ptïr Eategoría eeonocnÍEa,,, ^l^naentQ5/
[grupo de haturëzà.dfê dêsptêsa é ;rno£Íàli£làc!fi á®;âpliÈapo.

Pàrâgrajfô ünico, £^j.süË-ëÏ€smento^:e<::otiôtTÍÍ;@®^^ iínNn'rïaíi©s durante a
execução' jCTFgarnËntana,, .übri:gaícilrta:men:te;,: 'fíQ .m<3:mtí^to ^:tTi ciae, a tjes^esa ÍË):F
-empenhada.
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.Art. 13. Às :âlltêrâÇüës das metas fsíças.l&tíQs vatüfes tos açoe£:!£(ïnsltg|"t.t(á:as,n0ï
ptanol plürianyal e nas tèis âe dlirëtrizes orçameiftâria$,|^erac) ocorrer ^ intennëcHo
das Íeis dje diretrizes orçamentarias,-das leis orçamentarias e tie seïis eréclïtos gdjeionâls
^aberto.s, tectysive: pya.güetes.aütofizados: na,;fo:rma:.áo art, 7°,. inciso J !a:a.l.®t,T:e:dfi:ra'i1 n0
4.a2fí^64.

,;Xr{..l€;.f:ica o Execütivô'l,üïomâctlo.a::r&à.liza^ «•o-cï.ïBô (áa ]â(êcüça<â::ôIrçârrTëntâna^
operações âë creditQ rras espécies, lÍmifes e condrções êsfâbefédâôs- è.rri Rêsolügãô dó
;S®nad<a Federal ena.tegislaçap fêderat pertinente, espêdaltnente na Lei ËQmplementar
n° ïQl, áe4 de maio^e 2000.

^it;. ^5,:1 Às meias, fiaea:is ::<áê .recieltg •e: :de. despesa- :el :os ''resüttadss pnmarl:Q e
nomiFial, apurados segiandp estït-fft/ s^nstantes <3p? EÏem®^strativo (áa £Ëimpa|tÍ3WtG|adfi
cia PrógFarnàçScïdo^it^árriêntõ cara ãs^lVletas fi Resiïtlsâ^os FiséaiSï atüaliizam. as metas
fixadas na Lei de Dírêtrizes Orçarnentârias do exercício dá 20Z3.

Art. 16, Aspeis Ao Plano Plurianyal e das Diretrizes Orçamentarias consideram-

se moclificadas fíor leis R^steriores, inclusive peias, t}ue crtâfn ou modifíqüem,; de
qtialqyer mod®, ppogramgs, a^coes e vallores, ou íiu&autqrizem esses proGficiimart'tQS,

-Art* 1%» Esta Lelientra sm vigot-to âàta eíê 5ü3 püblteaçao,
'RKÊFKTüRA.NÜWSÊlNt- DÃ.IST&NÉIS TVR{STjm.EiË:116Ü^W|fáGü , aoswto:.d:ta^^Wês tfe1
dezenitirodedoïsmilewinfeiedíïis,

^RCUS ^itíiüâTiN !soum

pre^
¥

-"^ _ P ttt^L|Vlun^pal

-k.

ÏEIVIâR^ÜOS SÂNTQSIEILHÕ

Sectário pCtn^ei ^tff da^âmiHistraçâo

<

TANtAMAgARËlStíffSÍ
íecrelâNâ: .ft4i

feRfêUES DASJWA

^al.^da^teenda

PutittËâdo nesta Prefèïtura, na data supra,

Regtstrado no liwro dÈl-eis Municipats a0 M<


